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MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA-GERAL 

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 

SEÇÃO DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO DO HFA 

 

AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADA POR SERVIDOR NA 

LAVANDERIA DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS – HFA 

 

Considerando as atividades realizada na Lavanderia Hospitalar do HFA em que seus 

serviços de apoio ao atendimento dos pacientes, na responsabilidade de processamento da roupa e 

sua distribuição em perfeitas condições de higiene e conservação, em quantidade adequada em todo 

nosso Nosocômio, na finalidade de observar os direitos trabalhistas dos terceirizados que exercem as 

respectivas funções no setor e,  em atendimento a solicitação do Chefe da Seção de Lavanderia e 

Rouparia, João GERALDO Mendes Rodrigues - Cap R/1, apresento a nova reclassificação das áreas 

consideradas insalubres, conforme previsto na Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do 

Trabalho e Emprego - MTE,  com os Art. 189 a 194, da CLT, in verbis o caput do Art. 195 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e a Súmula nº 448 do TST que dita sobre a ATIVIDADE 

INSALUBRE – Caracterização para limpeza em Instalações Sanitárias (conversão da Orientação 

Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 com nova redação do item II) – Res. 194/2014, DEJT divulgado em 

21, 22 e 23.05.2014. 

Informo que a análise do respectivo ambiente solicitado não enquadra o risco de 

periculosidade conforme o que preceitua a cláusula 16.3 da Norma Regulamentadora nº 16, c/c os §1º 

e 2º do Art. 193, da CLT, no que visa a contração de serviço de limpeza e desinfecção de áreas 

administrativas e hospitalares. 
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Turno Cargo Insalubridade Local 

Diurno 

Supervisor (Encarregado) de Lavanderia CBO nº 

5102-05 Não se aplica 

Ambiente 

Hospitalar 

Auxiliar de Lavanderia CBO nº 5163-45 - Área 

Suja (Lavador e Coleta de Roupa Suja) Grau Máximo* 

Auxiliar de Lavanderia CBO nº 5163-45 - Área 

Limpa  Não se aplica 

Camareiros - CBO nº 5133 
Grau Máximo* 

Operadores de Máquina para Costura – CBO: 

7632 Não se aplica 

Noturno 

Supervisor (Encarregado) de Lavanderia CBO nº 

5102-05 Não se aplica 

Camareiros - CBO nº 5133 
Grau Máximo* 

 

*NR 15 anexo 14, em que os trabalhos ou operações, em contato permanente com pacientes em isolamento por doenças 

infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados; faz jus ao ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. 

 

Vale ressaltar que o grau de insalubridade é assegurado de acordo com a condição de 

exposição ao risco ocupacional a que o trabalhador está exposto, dado as suas devidas 

proporcionalidades, conforme o item 15.2 na Norma Regulamentadora NR 15 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

“15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os 

subitens do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente 

sobre o salário mínimo da região, equivalente a: 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo.” 

 Ressalto que, segundo a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT - Decreto Lei nº 

5.452 de 01 de maio de 1943, em seu art. 192, o exercício de trabalho em condições insalubres, acima 

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e Previdência, assegura a 

percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% 

(dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e 

mínimo, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977). 
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A segurança do ambiente da unidade de processamento de roupas está ligada à sua área 

física; à manutenção dos equipamentos, máquinas e sistemas; ao controle dos riscos físicos 

(temperatura ambiental, ruído, vibração, níveis de iluminação, umidade e ventilação); ao controle da 

exposição aos produtos químicos utilizados; à ergonomia; e aos agentes biológicos provenientes da 

roupa suja, de instrumentos e de resíduos de serviços de saúde que porventura venham misturados a 

ela. 

À disposição para mais esclarecimentos. 

 

Brasília, 22 de novembro de 2023 

 

 

_________________________________________ 

2º Ten EB OTT Phelype BORGES Farias Amorim 
Engenheiro Segurança do Trabalho 

Seção de Engenharia de Segurança do Trabalho 
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